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Informação: PEF do Ensino Básico - 3º ciclo 

Prova de Equivalência à Frequência  

Disciplina: CIDADANIA E DESENVOLVIMENTO – PROVA ORAL                                                                       

 Ano letivo 2025/2026 – 1ª e 2ª FASE 

 

O presente documento divulga informação relativa à PROVA DE EQUIVALÊNCIA À FREQUÊNCIA do 3.º ciclo do ensino 

básico da disciplina de CIDADANIA E DESENVOLVIMENTO, a realizar em 2026, no cumprimento do disposto no Despacho 

Normativo n.º 3/2026, de 3 de fevereiro, art.º 31, nomeadamente no que respeita a:  

 Objeto de avaliação 

 Caracterização da prova 

 Material 

 Duração 

 Critérios gerais de classificação 

 Local de realização 

 
 

 

1. OBJETO DE AVALIAÇÃO 

 

A prova tem por referência os documentos curriculares em vigor (Estratégia Nacional de Educação para a Cidadania, 

Aprendizagens Essenciais e Perfil do Aluno à Saída da Escolaridade Obrigatória) e permite avaliar a aprendizagem 

passível de avaliação numa prova oral de duração limitada, incidindo sobre as aprendizagens nos domínios dos Direitos 

Humanos, Igualdade de Género, Interculturalidade, Risco, Saúde, Voluntariado, Media, Segurança, Defesa e Paz, 

Segurança Rodoviária, Bem-estar Animal, Desenvolvimento Sustentável e Educação Ambiental.  

 

Na prova serão avaliadas aprendizagens relativas aos domínios/temas seguintes:  

- Direitos Humanos.  

- Literacia Financeira e Educação para o Consumo 

 

2. CARACTERIZAÇÃO DA PROVA  

 

A Prova de Cidadania e Desenvolvimento é uma Prova Oral. 

 

A prova decorre da interação examinador/examinando:  

- Breve apresentação do examinando;  

- Realização de atividades conducentes à avaliação das aprendizagens;  

- Apresentação e defesa de um ponto de vista sobre o tema proposto do examinador. 

 

A prova apresenta dois grupos (cada grupo pode ter como suporte um ou mais documentos, como por exemplo, textos, 

tabelas, vídeos, gráficos, mapas, fotografias e esquemas. 

 



A sequência de tarefas pode envolver os seguintes tipos de atividades:  

- Leitura de um texto (notícia/artigo de uma revista…) e resposta a questões relativas aos conteúdos temáticos 

envolvidos;  

- Análise de um cartoon;  

- Visualização de imagens e resposta a questões relativas aos conteúdos temáticos presentes.  

 

Quadro 1 - Valorização relativa dos domínios 
 

 

GRUPOS 

 

DOMÍNIOS/TEMAS/UNIDADES 

 

COTAÇÃO 

(EM PONTOS) 

Grupo I Direitos Humanos 50 

Grupo II Literacia Financeira e Educação para o Consumo 50 

 

Quadro 2 – Tipologia, número de itens e cotação 
 

 

TIPOLOGIA DE ITENS 

 

NÚMERO DE ITENS 

 

COTAÇÃO POR ITEM (EM PONTOS) 

Itens de seleção 

 Escolha múltipla  

 Associação 

 Ordenação   

 Preenchimento de espaços 

2 a 5 10 a 25 

Itens de construção 

 Resposta curta 

 Resposta restrita 

2 a 5 10 a 25 

 
 

3. MATERIAL 

 

Documentos fornecidos no momento da prova oral. 

Não é permitida a consulta de dicionário e/ou prontuário. 

Não é necessária a apresentação de qualquer material de escrita. 

 

4. DURAÇÃO 

 

A duração da prova oral não deve ultrapassar os 15 minutos. 

 

5. CRITÉRIOS GERAIS DE CLASSIFICAÇÃO 

 

Na avaliação do aluno serão observados os seguintes critérios:  

 a adequação da resposta à questão e/ou tema proposto;  

 a capacidade de argumentação;  

 a fluência do discurso/adequação vocabular;  

 o espírito crítico estruturado apresentando conhecimentos; 

 a participação na sociedade de uma forma solidária, colaborativa, mostrando respeito pelos outros, com 

espírito democrático, pluralista e criativo. 
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As respostas que não possam ser claramente identificadas como corretas são classificadas com zero pontos.  

Não será atribuída classificação a produções orais que não obedeçam ao tema proposto nem às respostas que não se 

adequam às questões apresentadas 

 

A classificação da Prova Oral é expressa na escala de 0 a 100 pontos. 

 

6. LOCAL DE REALIZAÇÃO 

 

Escola Básica Padre Vítor Melícias (sede do agrupamento) 

 

 

 

 

 

 

Aprovado em Reunião de Conselho Pedagógico de 6 de maio de 2026 


